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 Faculdade de Letras

Aviso n.º 13498/2015

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugados com os artigos 4.º e 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho de 14/10/2015 do Diretor da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de pessoal 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), na Divisão 
de Gestão Financeira e Patrimonial da mesma Faculdade.

1 — Tipo de concurso: o presente procedimento reveste a forma de 
procedimento concursal comum e a sua abertura foi determinada em 
virtude da inexistência de:

a) Reservas de recrutamento previamente constituídas no próprio 
serviço;

b) Reservas de recrutamento previamente constituídas na ECCRC — 
entidade centralizada de constituição de reservas de recrutamento, uma 
vez que não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos de entre 
os previstos nos artigos 41.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; bem 
como,

c) Candidatos em situação de requalificação com perfil compatível, 
na sequência da conclusão pela Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas do necessário procedimento prévio 
a que alude a Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro.

2 — Modalidade de contrato: De harmonia com o disposto no n.º 1 
do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o presente 
procedimento concursal destina -se à celebração de um contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado para ocupação de 
um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, sita na Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa.

5 — Caraterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado: Um posto de trabalho na categoria 
de técnico superior, para desempenho da Atividade S/7, na Divisão de 
Gestão Financeira e Patrimonial, com a seguinte descrição: “Estudo, 
planeamento, programação, avaliação, aplicação de métodos e pro-
cessos científicos/técnicos de preparação da decisão, exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, com enquadramento superior 
qualificado, nos domínios da contabilidade orçamental, patrimonial e 
analítica, nomeadamente classificação dos processos de arrecadação de 
receitas e realização de despesas, controlo de contas correntes, prepara-
ção das contas de gerência, acompanhamento da execução orçamental 
e respetivos reportes mensais obrigatórios, realização de reconciliações 
bancárias, apuramento do IVA, elaboração de reportes fiscais obrigató-
rios, elaboração de manuais de procedimentos para a área contabilística 
e colaboração nas demais tarefas dos serviços financeiros” (de harmonia 
com o regulamento orgânico do serviço — deliberação n.º 452/2005, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 64, de 1 de abril, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela deliberação n.º 1755/2013, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 187, de 27 de setembro, 
retificada pela declaração de retificação n.º 1340/2013, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 239, de 10 de dezembro).

6 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
será objeto de negociação e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, nos termos previstos no artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas.

6.1 — Na negociação ter -se -á em conta o disposto no artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (se aplicável).

6.2 — A posição remuneratória de referência corresponde à 2.ª posição 
da categoria de Técnico Superior (1.201,48€), ou seja, ao nível remu-
neratório 15.º, previsto no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, nos termos da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e do 

Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, e tendo presente a verba 
disponível e devidamente cabimentada para o efeito.

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Requisitos Gerais: Os candidatos deverão reunir, até à data 

limite para apresentação das candidaturas, os requisitos gerais indis-
pensáveis à constituição do vínculo de emprego público, previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a saber:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos específicos: Titularidade de licenciatura em conta-
bilidade, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da FLUL, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na 
alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.4 — Em cumprimento do estabelecido nos números 3 e 4 do ar-
tigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o recrutamento 
inicia -se entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado. Em caso de impossibilidade de ocupação do(s) 
posto(s) de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, de harmonia com o despacho de 14/10/2015 
do Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte 

de papel, não sendo admitidas candidaturas enviadas por correio ele-
trónico.

8.2 — Nos termos do disposto no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, e 
sob pena de exclusão, em suporte de papel, mediante o preenchimento 
do formulário tipo de candidatura, aprovado pelo Despacho (extrato) 
n.º 11321/2009, de 8 de maio, que se encontra disponível na página ele-
trónica da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (no seguinte 
endereço: http://www.letras.ulisboa.pt/pt/sobre -a -flul/administracao -e-
-servicos/servicos -administrativos -servico -de -pessoal/procedimentos-
-concursais/96 -64/file).

8.3 — O formulário de candidatura, preenchido e acompanhado dos 
documentos referidos no número seguinte, deverá ser entregue pessoal-
mente, durante o horário normal de expediente (das 9h30 às 17h30) no 
Serviço de Pessoal da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 
sito na morada a seguir indicada, ou remetido através de correio regis-
tado com aviso de receção, dentro do prazo fixado, para Faculdade de 
Letras da Universidade de Lisboa, Alameda da Universidade, Cidade 
Universitária, 1600 -214 Lisboa.

8.4 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do bilhete de identidade e do cartão de contri-
buinte ou do cartão de cidadão;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 

com o conteúdo funcional do posto de trabalho;
d) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
e) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 

exerce funções ou a que pertence, devidamente atualizada, da qual 
conste, de forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de em-
prego público que detém, a categoria e posição remuneratória detida e 
a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública, bem como 
as avaliações de desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua 
ausência, o motivo que determinou tal facto;

f) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço ou orga-
nismo onde o candidato exerce funções ou a que pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado;
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g) Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-
didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

8.5 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e formalidades indicadas no presente aviso.

9 — Métodos de seleção:
9.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, serão adotados os seguintes métodos de 
seleção:

a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 
e avaliação psicológica (AP);

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

9.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º, da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, exceto quando afastados, por escrito, 
pelos candidatos que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/ca-
tegoria se encontrem a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em 
situação de requalificação tenham estado, por último, a desempenhar a 
atribuição, competência ou atividade caraterizadora do posto de traba-
lho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de 
seleção adotados, serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

10 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da ativi-
dade profissional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos 
de natureza genérica e/ ou específica, diretamente relacionados com 
as exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

10.1 — A prova de conhecimentos é escrita, com consulta de le-
gislação/documentação indicada no presente aviso (não anotada nem 
comentada), de natureza teórica e de realização individual, efetuada 
numa só fase, em suporte de papel, com a duração de 90 minutos, e 
versará sobre os temas a que se reportam a documentação e diplomas 
e que se seguem, bem como sobre as alterações legislativas ou regula-
mentares que sobre eles tenham recaído e/ou venham a recair até à data 
da realização da prova:

Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro — Lei de Bases da Contabilidade 
Pública;

Decreto -Lei n.º 155/92 de 28 de julho — Regime da Administração 
Financeira do Estado;

Decreto -Lei n.º 191/99, de 5 de junho — Regime da Tesouraria do 
Estado;

Portaria n.º 794/2000, de 20 de setembro — Plano Oficial de Conta-
bilidade Pública para o Setor da Educação (POC — Educação);

Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro — Regime Jurídico dos 
Códigos de Classificação Económica das Receitas e Despesas Públi-
cas;

Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro — Regime Jurídico das Instituições 
do Ensino Superior;

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro — Código dos Contratos 
Públicos;

Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro — Lei dos Compromissos e Paga-
mentos em Atraso (LCPA);

Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho — Normas legais discipli-
nadoras dos procedimentos necessários à aplicação da LCPA;

Despacho n.º 13186 -B/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 199, de 15 de outubro — Estatutos da Faculdade de Letras 
da Universidade de Lisboa;

Deliberação n.º 1755/2013, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 187, de 27 de setembro — Regulamento Orgânico dos serviços 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;

Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro — Orçamento do Estado 
para 2015;

Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro — Lei de Enquadramento Or-
çamental;

Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro — Sistema de Norma-
lização Contabilística para as Administrações Públicas;

Decreto -Lei n.º 36/2015, de 9 de março — Normas de Execução do 
Orçamento do Estado para 2015;

Circulares Série A da DGO;

Circulares, Instruções Administrativas e Informações Vinculativas 
do Ministério das Finanças;

Instrução n.º 1/2004 — II Secção do Tribunal de Contas — Instruções 
para a organização e documentação das contas abrangidas pelo Plano 
Oficial de Contabilidade Pública e Planos Setoriais.

11 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de per-
sonalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer 
um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido.

12 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

13 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): A entrevista 
de avaliação de competências visa obter, através de uma relação inter-
pessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as seguintes competências, consideradas essenciais 
para o exercício da função:

a) Iniciativa e autonomia;
b) Análise da informação e sentido crítico;
c) Inovação e qualidade.

14 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

15 — Os métodos de seleção são eliminatórios, sendo excluídos os 
candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores em cada método 
de seleção, o que determina a sua não convocação para o método seguinte.

16 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos méto-
dos de seleção para o qual tenham sido convocados equivale à desistência 
do concurso, não lhes sendo aplicado(s) o(s) método(s) seguintes.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos serão convocados, através de 
notificação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria. Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados para 
a realização do método seguinte nos mesmos termos.

18 — Valoração dos métodos de seleção:
18.1 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 va-

lores, considerando -se a valoração até às centésimas;
18.2 — A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia 

através das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última 
fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

18.3 — A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, considerando -se a valoração até às centésimas;

18.4 — A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

18.5 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

19 — Classificação final:
19.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP x 25 %) + (EPS × 30 %)

19.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 9.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %)+ (EPS × 30 %)

19.3 — Os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método constarão das atas do júri, que 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.
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20 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

22.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do átrio do edifício central da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, sito na Alameda da 
Universidade, 1600 -214 Lisboa, e na página eletrónica da mesma Fa-
culdade (no seguinte endereço: http://www.letras.ulisboa.pt/pt/sobre-
-a -flul/administracao -e -servicos/servicos -administrativos -servico -de-
-pessoal/procedimentos -concursais/ano -de -2015 -1).

22.2 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 85 -A/2009, de 22 de janeiro.

22.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas cir-
cunstâncias e situações descritas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 9/89, 
de 2 de Maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
Republica Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à publicação 
na 2.ª série do Diário da República, na página eletrónica da FLUL e, 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

25 — Composição do Júri:
Presidente: João Miguel Quaresma Mendes Dionísio, Subdiretor 

da FLUL
1.º Vogal Efetivo: Maria Helena Leitão Rodrigues Mendes, Coorde-

nadora da Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial
2.º Vogal Efetivo: Ricardo Manuel Pereira Sousa Reis, Diretor Exe-

cutivo da FLUL
1.º Vogal Suplente: Nuno Joel Lopes Fernandes Cavalheiro, Coorde-

nador da Divisão de Serviços Administrativos da FLUL
2.º Vogal Suplente: Márcia Isabel Morais Lameirinhas, Coordenadora 

do Núcleo de Projetos e Candidaturas da FLUL.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

6 de novembro de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 
Alberto.
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 Aviso n.º 13499/2015

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa.

Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugados com os artigos 4.º e 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho de 
14/10/2015 do Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho, na car-
reira e categoria de técnico superior, do mapa de pessoal da Faculdade 
de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), no Núcleo de Relações 
Externas, da Divisão de Relações Externas da mesma Faculdade.

1 — Tipo de concurso: o presente procedimento reveste a forma de 
procedimento concursal comum e a sua abertura foi determinada em 
virtude da inexistência de:

a) Reservas de recrutamento previamente constituídas no próprio 
serviço;

b) Reservas de recrutamento previamente constituídas na 
ECCRC — Entidade Centralizada de Constituição de Reservas de Re-
crutamento, uma vez que não foram ainda publicitados quaisquer pro-
cedimentos de entre os previstos nos artigos 41.º e seguintes da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; bem como,

c) Candidatos em situação de requalificação com perfil compatível, 
na sequência da conclusão pela Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas do necessário procedimento prévio 
a que alude a Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro.

2 — Modalidade de contrato: De harmonia com o disposto no n.º 1 
do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o presente 
procedimento concursal destina -se à celebração de um contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado para ocupação de 
um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, sita na Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa.

5 — Caraterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado: Um posto de trabalho na categoria 
de técnico superior, para desempenho da Atividade AA/2, no Núcleo 
de Relações Externas, da Divisão de Relações Externas, com a seguinte 
descrição: “Estudo, planeamento, programação, avaliação, aplicação 
de métodos e processos científicos/técnicos de preparação da decisão, 
exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, com enquadra-
mento superior qualificado nos domínios das relações externas (nacio-
nais e internacionais) e da comunicação externa, promoção e imagem 
da FLUL, através do desenvolvimento da estratégia de comunicação 
externa, promoção e publicidade, da organização e participação em 
eventos de divulgação dentro e fora das instalações, do desenvolvi-
mento de material de divulgação, da colaboração na elaboração de 
protocolos, convénios e demais formas de relacionamento institucional 
a nível nacional e internacional e da respetiva gestão administrativa, 
bem como da elaboração de estudos de apoio ao planeamento de ati-
vidades e à gestão estratégica no domínio da divulgação institucional” 
(de harmonia com o regulamento orgânico do serviço — deliberação 
n.º 452/2005, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 64, de 
1 de abril, com as alterações que lhe foram introduzidas pela deli-
beração n.º 1755/2013, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 187, de 27 de setembro, retificada pela declaração de retificação 
n.º 1340/2013, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 239, 
de 10 de dezembro).

6 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
será objeto de negociação e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, nos termos previstos no artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas.

6.1 — Na negociação ter -se -á em conta o disposto no artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (se aplicável).

6.2 — A posição remuneratória de referência corresponde à 2.ª posição 
da categoria de Técnico Superior (1.201,48€), ou seja, ao nível remu-
neratório 15.º, previsto no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, nos termos da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e do 
Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, e tendo presente a verba 
disponível e devidamente cabimentada para o efeito.

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Requisitos Gerais: Os candidatos deverão reunir, até à 

data limite para apresentação das candidaturas, os requisitos ge-
rais indispensáveis à constituição do vínculo de emprego público, 
previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, a saber:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos específicos: Titularidade de licenciatura em Estudos 
Europeus, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

7.3 — Constitui condição preferencial o domínio da Língua Inglesa.
7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 


